
 

 

 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 

DL Nº 002/2024 

(FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021) 

PROCESSO N.º 004/2024 

 

Torna-se público que a Camara Municipal de São João da Fronteira -PI, por meio do Setor de 

Licitações da entidade, realizará Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Data final para o envio da proposta: 22 de outubro de 2024 as 23:59, envio para o e-mail: 

Cmsjf.pi@gmail.com.  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO 

DA FRONTEIRA, A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo: 

 

 

Item Descrição Und Quant. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES   

1,1 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA 2,00x1,00m m² 2 

1,3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (MÊS) MÊS 2 

1,4 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
m² 81,59 

1,5 
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 

ESCOVAÇÃO) (REF. SEINFRA C4913) 
M² 98 

1,9 
RETIRADA DE CALHA DE CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
M 24 

1,10 
RETIRADA DE CAIBROS,RIPAS E TELHAS CERÂMICAS EM 

TELHADOSCOM 2 ÁGUAS 
m² 112,28 

1,11 
REMOÇÃO DE TESOURAS METÁLICAS, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 2 

1,12 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018 
m² 556 

mailto:Cmsjf.pi@gmail.com


 

 

 

2 PISO   

2,1 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 

m² 92,59 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   

7,13 
REVISÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, COM REPOSIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPÁMENTOS. 
UN 1 

7,14 
POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO RETO DUPLO, ENGASTADO, 

H=6M, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, COM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

UNID 5 

8 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS   

8,1 
REVISÃO DE INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS, COM REPOSIÇÃO 

DE MATERIAIS E EQUIPÁMENTOS. 
UN 1 

9 COBERTURA   

9,2 
RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 20% NOVA, COM 

REPOSIÇÃO DE RIPAS E CAIBROS DANIFICADOS. 
m² 112,28 

9,6 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA  ATE 20% NOVA m² 201,77 

9,7 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 24 

9,8 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M 10,67 

9,9 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_PS 
m² 81,59 

9,10 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 
m² 29,72 

9,11 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 10 

M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_12/2015 

UN 2 

12 VIDRO   

12,1 VIDRO ESP.3MM m² 4 

13 PINTURA   

13,2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, EM 

DUAS DEMÃOS 
m² 1274,3 

13,5 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
m² 184,89 

13,6 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(02 DEMÃOS). AF_01/2020 

m² 47,85 

14 SERVIÇOS FINAIS   

14,1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 184,9 

14,2 Coleta e carga manuais de entulho m³ 12 



 

 

 

14,4 
REMOCAO E BOTA-FORA DE ENTULHO EM CAMINHAO 12m3- 

PERCURSO 12km 
m³ 12 

 

 

1.1 Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. Entretanto, optando-sepreparticipar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

 

1.2  O critério de julgamento adotado será o menor preço lote, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do 

objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. Os fornecedores deverão enviar propostas ao e-mail Cmsjf.pi@gmail.com ate as 23:59 do 

dia 22/10/2024. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no envio de suas propostas, não cabendo ao órgão entidade 

2.1.2. promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
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contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 



 

 

 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de 

dezembro de1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n°746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa desta dispensa de licitação se dará com o 

envio de sua proposta através do e-mail Cmsjf.pi@gmail.com.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail Cmsjf.pi@gmail.com., a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

3.6. recolhimentos da empresa nos últimosdoze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos nafonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

3.9. como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.10. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substitui-la ou 

modificá-la; 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

4.3. detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 



 

 

 

seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br) 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

4.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

4.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2 2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimentosimilares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação 

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

4.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

4.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectivadocumentação atualizada. 

4.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
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consultaaos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões)válida(s). 

4.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

integridade do documento digital. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefíciosdo tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balançopatrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

4.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

4.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a habilitação 

recairá sobreo(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

4.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa,sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquerdos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

4.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 



 

 

 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela compra, será emitida a Nota de 

Empenhoe o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da nota de empenho para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito 

contratação, sem prejuízo dassanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.1.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

5.2. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 

de que: 

5.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida asdisposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

5.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

5.3. O local e prazo de entrega dos ite ns estão descritos no anexo II. 

5.4. Na assinatura do empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contrataçãoconsignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

entrega do item. 

 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art.155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 



 

 

 

justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsadurante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar aimposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nosdemais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

 

 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçõesdos órgãos de controle. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivoa Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 1° de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

6.11. administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

6.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 



 

 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarãoo horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 



 

 

 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

7.12.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação; 

7.12.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

7.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

7.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Vistoria. 

 

 

 

São João da Fronteira (PI), 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

SANDRA FREITAS DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 



 

 

 

ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro ondetem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral, da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Dívida Ativa da União(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional. 

http://www.portaldoempreendedorgov.br/


 

 

 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 

de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor,relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

4.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ouregularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial dofornecedor. 

4.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 



 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. 004/2024 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

Item Descrição Und Quant. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES   

1,1 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA 2,00x1,00m m² 2 

1,3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (MÊS) MÊS 2 

1,4 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
m² 81,59 

1,5 
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 

ESCOVAÇÃO) (REF. SEINFRA C4913) 
M² 98 

1,9 
RETIRADA DE CALHA DE CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
M 24 

1,10 
RETIRADA DE CAIBROS,RIPAS E TELHAS CERÂMICAS EM 

TELHADOSCOM 2 ÁGUAS 
m² 112,28 

1,11 
REMOÇÃO DE TESOURAS METÁLICAS, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 2 

1,12 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018 
m² 556 

2 PISO   

2,1 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 

m² 92,59 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   

7,13 
REVISÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, COM REPOSIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPÁMENTOS. 
UN 1 

7,14 

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO RETO DUPLO, ENGASTADO, 

H=6M, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, COM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

UNID 5 

8 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS   

8,1 
REVISÃO DE INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS, COM REPOSIÇÃO 

DE MATERIAIS E EQUIPÁMENTOS. 
UN 1 

9 COBERTURA   

9,2 
RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 20% NOVA, COM 

REPOSIÇÃO DE RIPAS E CAIBROS DANIFICADOS. 
m² 112,28 



 

 

 

9,6 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA  ATE 20% NOVA m² 201,77 

9,7 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 24 

9,8 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M 10,67 

9,9 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_PS 
m² 81,59 

9,10 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 
m² 29,72 

9,11 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 10 M, 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_12/2015 

UN 2 

12 VIDRO   

12,1 VIDRO ESP.3MM m² 4 

13 PINTURA   

13,2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, EM 

DUAS DEMÃOS 
m² 1274,3 

13,5 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
m² 184,89 

13,6 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(02 DEMÃOS). AF_01/2020 

m² 47,85 

14 SERVIÇOS FINAIS   

14,1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 184,9 

14,2 Coleta e carga manuais de entulho m³ 12 

14,4 
REMOCAO E BOTA-FORA DE ENTULHO EM CAMINHAO 12m3- 

PERCURSO 12km 
m³ 12 

 

 

 

1.1. Contratação por dispensa de licitação para a REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO JOAO DA FRONTEIRA. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 



 

 

 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1 A fundamentação da contratação e seus quantitativos baseiam-se na real necessidade de 

REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA FRONTEIRA. 

2.1. Desta forma, torna-se imperativa a promoção de dispensa de licitação que vise o 

REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA FRONTEIRA, vez que os citados 

serviços são imprescindíveis para dar plenas condições às atividades institucionais desta Camara. 

2.2. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/21 

e demaislegislação aplicável. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo, respeita o constante na Constituição Federal, nos 

termos doart. 37, inciso XXI, in verbis: - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, comprase alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidasas condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

3.2. Ademais, trata-se de demanda específica para atendimento deste Municipio, com itens e 

quantidades peculiares, sendo que os preços registrados nas diversas contratações públicas 

não têm o mesmo parâmetro das necessidades da Administração. 

3.3. Diante do embasamento da legislação vigente, sugere-se a Contratação, através Dispensa 

de Licitação, de empresa especializada na aquisição de contratação de empresa no ramo de 

REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA FRONTEIRA. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem seratendidos os seguintes requisitos para a referida contratação, que se baseiam no 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.1.5. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 



 

 

 

4.1.6. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras. 

4.2. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, a contratada deve observar a seguinte 

ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos 

sólidos e disposiçãofinal ambientalmente adequada dos rejeitos. 

4.3. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar oslimites máximos de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n. 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

4.4. Cabe ainda nos critérios de sustentabilidade: 

4.4.1. Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem 

como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração 

de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço; 

4.4.2. Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental; 

4.4.3. Observar a Resolução CONAMA n. 20/1994, utilizando equipamentos que gerem menos 

ruído emseu funcionamento; 

4.4.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários 

para aexecução de serviços; 

4.4.5. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que 

foramutilizados na prestação de serviços; 

4.4.6. Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as 

orientações da Comissão da Coleta Seletiva da Contratante, com vistas à separação dos 

materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser coletado separadamente; 

4.4.7. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos 

que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. VISTORIA 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas, 

devendo o agendamento ser efetuadopreviamente pelo e-mail: Cmsjf.pi@gmail.com, podendo 

sua realização ser comprovada por: 

mailto:%20licitacoespmjc@gmail.com
mailto:%20licitacoespmjc@gmail.com


 

 

 

a) Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme Anexo IV, deste Aviso de 

Contratação Direta; ou 

b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução 

c) do objeto, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de 

Dispensa, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 

5.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 4.133/2021). 

6.1. Os serviços deverão ser executados pelo(a) contratado(a) dentro do Municipio de SÃO 

JOÃO DA FRONTEIRA PI. 

6.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.3. O prazo de execução da entrega será de até 02 (duas) horas, iniciando a partir do 

recebimento da Nota de Empenho. Justificando o curto prazo de entrega pela necessidade do 

objeto desta dispensa. 

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

8. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. A contratada, além do fornecimento de mão-de-obra, de todos os materiais necessários e 

indispensáveis à instalação dos equipamentos, e de utensílios necessários para a perfeita 

execução dosserviços e demais atividades correlatas, obriga-se à: 

8.1.1. Fornecimento de todo o material necessário para REFORMA DA CAMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA FRONTEIRA.



 

 

 

8.1.2. A responsabilidade pelo deslocamento de técnicos aos locais de serviço, incluindo todas 

as despesas de transporte, frete e seguro correspondentes, por conta exclusiva da Contratada; 

8.1.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

8.1.4. Manter a disciplina de seus funcionários nos locais dos serviços, retirando imediatamente, 

após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 

Administração; 

8.1.5. Para efeito de controle de acesso, a Contratada deverá oferecer antecipadamente a 

relação dos funcionários que prestarão serviços na Camara Municipal de São João da Fronteira 

- PI, com os respectivos números de identidade; 

8.1.6. Manter funcionários devidamente identificados com crachá que possua fotografia 

recente; uniformizados; e provendo-os com todos os equipamentos de proteção individual 

necessários para execução do serviço; 

8.1.7. Manter disponível junto à administração, durante a execução dos serviços, pessoal capaz 

de tomardecisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

8.1.8. Manter todos os equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços em 

perfeitas condições de uso e, quanto a equipamento e materiais elétricos, devem ser dotados 

de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica; 

8.1.9. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma 

a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

8.1.10. Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração 

e quantoàs necessidades de comunicar ao Fiscal de Contrato, imediatamente ao fato ocorrido, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional e que atente contra o 

patrimônio da Contratante,para que sejam adotadas as providências necessárias; 

8.1.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e equipamentos, 

ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.1.12. Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de 

funcionamento do órgão, cujo horário a ser estabelecido deverá atender ao interesse da 

Administração; 

8.1.13. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de 

acordocom as orientações da Administração; 



 

 

 

8.1.14. Ressarcir a Contratante quaisquer prejuízos causados pelos funcionários da Contratada, 

quando ocorridos dentro da área pertencente a Camara Munipal de SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

PI, quer sejam estes prejuízos relacionados ao patrimônio público, à Administração da Instituição 

ou a terceiros, existindo ou não existindo dolo por parte dos funcionários da Contratada; 

8.1.15. Permitir que um servidor da Camara Municipal de SÃO JOÃO DA FRONTEIRA PI, 

designado para este fim, efetue a devida fiscalização dosserviços executados; 

8.1.16. Executar os serviços em conformidade com os manuais e recomendações dos fabricantes; 

 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A demanda do órgão tem como base as especificações constantes dos serviços detalhados 

na tabelado item 1.1 deste Termo de Referência. 

 

10. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas,no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

10.2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ouo acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

10.3.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

 

 



 

 

 

10.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências quedevam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

10.6. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa juntoao SICAF. 

10.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 



 

 

 

 

11. DO RECEBIMENTO 

11.1. Do recebimento provisório: 

11.1.1. Não se aplica, uma vez que os serviços são realizados por completo. 

11.2. Do recebimento definitivo: 

11.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente após inspeção da fiscalização onde será 

assinado orecibo de realização e logo após solicitado junto a empresa a emissão da nota fiscal. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II. da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

12.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

12.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

12.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento da Camara Municipal de São João da Fronteira – PI. 

 

 



 

 

 

 

 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, através de depósito em conta corrente e/ou boleto bancário, 

vinculado ao CNPJ do fornecedor, condicionado à entrega do produto/execução do serviço, 

devidamente atestado e aprovadopela Contratante. 

14.2. Nos preços ofertados na proposta já estão inclusos todos os custos e despesas 

decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer 

que, direta ou indiretamente impliquem ou venham implicar no fiel cumprimento deste 

instrumento. 

14.3. O pagamento será efetuado mediante emissão de nota fiscal, devidamente atestada por 

setor competente, de acordo com os serviços prestados, devendo vir acompanhadas das 

certidões fiscais e trabalhistas. 

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverãoser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

14.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, emespecial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 

Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

14.6. 14.6. 

15. OBSERVAÇÕES GERAIS 

15.1. Início de propostas dia 18/10/2024 e se encerrará no dia 22/10/2024. 

15.2. O não cumprimento de qualquer condição prevista neste termo e nas legislações vigentes 

farão com que fornecedor esteja sujeito as sanções administrativas previstas na Lei n° 14.133, 



 

 

 

de 2021, e emoutras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa. 

 

 

 

 

 

São João da Fronteira (PI), 09 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

 

SANDRA FREITAS DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 



 

 

 

 

ANEXO III MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Dispensa eletrônica nº 002/2024  

 

                   Prezados Senhores, 

 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para a aquisição dos materiais e/ou prestação 

de serviços abaixo relacionados, conforme termo de referência. 

 

Item Descrição Und Quant. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES   

1,1 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA 2,00x1,00m m² 2 

1,3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (MÊS) MÊS 2 

1,4 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
m² 81,59 

1,5 
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 

ESCOVAÇÃO) (REF. SEINFRA C4913) 
M² 98 

1,9 
RETIRADA DE CALHA DE CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
M 24 

1,10 
RETIRADA DE CAIBROS,RIPAS E TELHAS CERÂMICAS EM 

TELHADOSCOM 2 ÁGUAS 
m² 112,28 

1,11 
REMOÇÃO DE TESOURAS METÁLICAS, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 2 

1,12 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018 
m² 556 

2 PISO   

2,1 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 

m² 92,59 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   

7,13 
REVISÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, COM REPOSIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPÁMENTOS. 
UN 1 

7,14 
POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO RETO DUPLO, ENGASTADO, 

H=6M, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, COM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

UNID 5 

8 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS   



 

 

 

8,1 
REVISÃO DE INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS, COM REPOSIÇÃO 

DE MATERIAIS E EQUIPÁMENTOS. 
UN 1 

9 COBERTURA   

9,2 
RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 20% NOVA, COM 

REPOSIÇÃO DE RIPAS E CAIBROS DANIFICADOS. 
m² 112,28 

9,6 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA  ATE 20% NOVA m² 201,77 

9,7 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 24 

9,8 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 10,67 

9,9 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_PS 
m² 81,59 

9,10 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 
m² 29,72 

9,11 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 10 M, 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

UN 2 

12 VIDRO   

12,1 VIDRO ESP.3MM m² 4 

13 PINTURA   

13,2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, EM 

DUAS DEMÃOS 
m² 1274,3 

13,5 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
m² 184,89 

13,6 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(02 DEMÃOS). AF_01/2020 

m² 47,85 

14 SERVIÇOS FINAIS   

14,1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 184,9 

14,2 Coleta e carga manuais de entulho m³ 12 

14,4 
REMOCAO E BOTA-FORA DE ENTULHO EM CAMINHAO 12m3- 

PERCURSO 12km 
m³ 12 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura da Dispensa Eletrônica. 

O prazo de entrega será de acordo com o estipulado no aviso de dispensa /TR. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

termo de referência, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas nele especificadas. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, gastos com transportes, seguros ou quaisquer outros que 

possam incidir sobre os custos dos serviços, sem quaisquer acréscimos em virtude de 

expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no 

prazo determinado no documento de convocação; assim, após cumpridas nossas obrigações, 

e para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

Dados da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço Completo: 

Tel./Fax: 

E-mail: 

Dados Bancários: 



 

 

 

 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: 

Endereço completo: 

RG/Órgão Expedidor e CPF/MF: 

Cargo/Função: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 



 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

A Camara Municipal de São João da Fronteira - PI 

RegiãoRef.: Dispensa de Licitação nº 002/2024 

 

Declaramos que em atendimento ao previsto no Aviso de Dispensa de Licitação nº / , 

que eu, 

  , portador(a) da CI/RG 

nº 

      e   do CPF   nº   , Responsável da 

Empresa 

  , estabelecida no 

(a) 

 

 

  ,         como 

seu representante 

legal para os fins da presente declaração, compareci perante a Camara Municipal de SÃO JOÃO 

DA FRONTEIRA- PI e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em 

apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldades existentes. 

 

  ,        de de 2024 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

(Responsável Técnico da empresa) 



 

Obra
 REFORMA  CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PI

B.D.I. 23,10%

Item Descrição Und Quant.

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA 2,00x1,00m m² 2

 1.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (MÊS) MÊS 2

 1.4 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 81,59

 1.5 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 

ESCOVAÇÃO) (REF. SEINFRA C4913)

M² 98

 1.9 RETIRADA DE CALHA DE CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

M 24

 1.10 RETIRADA DE CAIBROS,RIPAS E TELHAS CERÂMICAS EM 

TELHADOSCOM 2 ÁGUAS

m² 112,28

 1.11 REMOÇÃO DE TESOURAS METÁLICAS, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 

8M, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 2

 1.12 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018

m² 556

 2 PISO

 2.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014

m² 92,59

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 7.13 REVISÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, COM REPOSIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPÁMENTOS.

UN 1

 7.14 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO RETO DUPLO, ENGASTADO, 

H=6M, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, COM LÂMPADAS - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO.

UNID 5

 8 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS

 8.1 REVISÃO DE INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS, COM REPOSIÇÃO 

DE MATERIAIS E EQUIPÁMENTOS.

UN 1

 9 COBERTURA

 9.2 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 20% NOVA, COM 

REPOSIÇÃO DE RIPAS E CAIBROS DANIFICADOS.

m² 112,28

 9.6 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA  ATE 20% NOVA m² 201,77

Orçamento Sintético

Bancos
SINAPI - 09/2022 - Piauí

SBC - 04/2022 - Piauí

ORSE - 08/2022 - 

Sergipe

SEINFRA - 027 - Ceará

 



 

 9.7 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 24

 9.8 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 

TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M 10,67

 9.9 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_PS

m² 81,59

 9.10 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS

m² 29,72

 9.11 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO 

DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_12/2015

UN 2

 12 VIDRO

 12.1 VIDRO ESP.3MM m² 4

 13 PINTURA

 13.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, EM 

DUAS DEMÃOS

m² 1274,3

 13.5 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 184,89

 13.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(02 DEMÃOS). AF_01/2020

m² 47,85

 14 SERVIÇOS FINAIS

 14.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 184,9

 14.2 Coleta e carga manuais de entulho m³ 12

 14.4 REMOCAO E BOTA-FORA DE ENTULHO EM CAMINHAO 12m3-

PERCURSO 12km

m³ 12
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CÅ」CULO DO BDi

SSヨ1血 �DESCRICAO ���lgl●i【柑種田 �D∈NOMINACAO 

1.0 �Taxadeadm剛strac �aocentra � �4,35 �AC 

2.0 �Taxadesegurooga �rantla ��0,80 �S十G 

3.0 �Taxadama「gemde �ncerteza �(risco)do �1,00 �B 

4.0 �Taxasdedespesas �inancel「o �S �1,10 �DF 

5.0 �Taxademargemdecontribui9aO(beneficio,iuc「OOu ���7,08 �L 

「emunerac尋o) 

6.0 �Taxadecustost「ibutきirios(municipals,eStaduaise ���6,65 �l 

federals) 

6.1 �COFiNS-Cont「ibuica �OPa「aO �Financiamentoda �3,00 � 

Sequ「idadeSociaI 

6.2 �PIS・Prog「amadelnt �eg「ac負°S �OCiai �0,65 � 

6.3 �SS-impostoSob「eServ19O ���3,00 � 

FORMUしADECAしcU」ODOB ���Dl:BDI=/I(l十AC十S十Guひ*"+D斤)*(I十D//"-リノ一I 

OBSERVACOES:

1 ) A an訓se dos BDis ap「esentados peIas emp「esas te「a seu c「it6rio 「egido pelo ACORDÅo do TCU no 262212013 - PIenarto, que

ge「Ou a tabeIa abaixo com os =mites pa「a BDI pa「a Construeao de Edif触os:

回1コl】賀l �MAXiMO 

Administ「aeaoCent「al �3,00 �4.00 �5,50 

SeguroeGa「antia �0,80 �0,80 �1.00 

Risco �0,97 �1,27 �1.27 

DespesasFinancei「as �0,59 �1,23 �1.39 

」uc「0 �6,16 �7,40 �8.96 

Tributos �5,65 �6,65 �8,65 

COFiNS �3,00 �3.00 �3,00 

PIS �0,65 �0,65 �0.65 

SS �2.00 �3,00 �5,00 

BDi �20圏4 �22,12 �25・00 

2) Os tributos iRPJ e CSLしnao devem integra「 o calcuIo do BDi, nem tamPOuCO a Pian冊a de custo di「eto, POr Se COnStituirem em

tributos de natureza direta e pe「sonalIstica, que Oneram PeSSOaImente o contratado, naO devendo o 6nus tributario se「 repassado a

COnt「atante.

3) O tributo ISS para obra de engenharie deve se「 considerado entre 2,O a 5,0% conforme legisLacao tribしIt!irla municipaI.

障詣中一deve軸SC…ada豊冊cu軸tos Tm甲e晋「ld: Pe-o AcoRDto nO
A Mobiliea9aO e Desmobil由acao devefa ser discriminada na pIaniIha de custo direto de a∞rdo com a

ne∞SSidade do projeto, Observados os limites estabelecidos peIos 6rgaos, quando for o caso章de acordo ∞m a INSTRUCÅo DE

SERVICOS n O 15/2006 do DNIT.

妨高圧碑/

轟繊



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MAO-DE“OBRA

綴′瀦鰯没 ∴∴:∴一 �　′ ∴∵∵シ∴∴∴小　　　　　　　　　　　　　　∴∵∴　∵　一 � �嶋・　醗 
綴窒ノ′’綴 

:.∴;生∴:.∵ �∴∴∴子　　　∴　左　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　∴∴一言 �∵　∵ � 

GRUPOA 

Al �NSS �20,00% �20,00% 

A2 �SESi �1,50% �1,50% 

A3 �SENAl �1,00% �1,00% 

A4 �lNCRA �0,20% �0,20% 

A5 �SEBRAE �0,60% �0,60% 

A6 �SALARiOEDUCACAO �2,50% �2,50% 

A7 �SEGUROCONTRAACiDENTESNOTRABALHO �3,00% �3,00% 

A8 �FGTS �8,00% �8,00% 

A9 �SECONCi �0,00% �0,00% 

A �TOTAしDOSENCARGOSSOCIAiSBÅs看COS �36,80% �36,80% 

GRUPOB 

B「 �REPOUSOSEMANALREMUNERADO �17,82% �Naoincide 

B2 �FERiADOS �3,95% �Nきoincide 

B3 �AUXILIOENFERMIDADE �0,87% �0,67% 

B4 �13oSALARIO �10,76% �8,33% 

B5 �LICENCAPATERNIDADE �0,07% �0,06% 

B6 �FALTASJUSTIFICADAS �0,72% �0,56% 

B7 �DIASDECHUVA �1,16% �Naoincide 

B8 �AUXILIOACIDENTEDETRABALHO �0,11% �0,08% 

B9 �FERIASGOZADAS �8,35% �6,47% 

B「O �SALARIOMATERNiDADE �0,03% �0,03% 

B �TOTALDOSENCARGOSSOCiAISQUERECEBEMINCiDENCIASDEA �43,84% �16,20% 

GRUPOC 

Cl �AVISOPREVIOiNDENIZADO �5,20% �4,03% 

C2 �AVISOPREvIOTRABALHADO �0.12% �0,09% 

C3 �FERIASiNDENIZADAS �5,26% �4,07% 

C4 �DEPOSITORESCISÅOSEMJUSTACAUSA �3,90% �3,02% 

C5 �NDENiZACAOADiCIONAL �0,44% �0,34% 

c �TOTALDOSENCARGOSSOCiAISQUENÅORECEBEMASINCID亘NclASDE A �14,92% �11,55% 

GRUPOD　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　‘ 

Dl �REiNCIDENCiADEGRUPOASOBREGRUPOB �16,13% �5,96% 

D2 �REINCIDENCIADEGRUPOASOBREAVISOPREVIOTRABALHADOE �0,46% �0,36% 
RFINr:lnFNr:lAnnFGTS 

D �TOTA」DEREINC看DENCIASDEUMGRUPOSOBREOOUTRO �16,59% �6,32% 

FONTE:SINAPI-SISTEMANACiONALDEPESQUiSADECUSTOSEINDICESDACONS丁RUCÅOCIViL 



Ob「a Bancos B.D.l.

REFORMA CAMARAMUNiCiPAしDE SÅo JOÅo DAFRONT刷RA"PI SINAPI " O9I2022 ・　23,1%

Plaui

SBC ・ 04/2022 " Plaui

ORSE. O8/2O22 -

Sergipe

SEINFRA. 027. Cea「5

Enca「gos Sa

N尋o Desone「a

HoれSta: 103,81

Mensalista: 64

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumuiado

Custo Acumulado

58,88%　　　41,12%

69.223,00　　48.334,03

58,88%　　　1 00,0%

69.223,00　1 17.557,03

㌶レ了上巳で/

認諾。



Icぬis
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

  RUA: SÃO PAULO, N° 477 – FONE: (086) 3345-1292 
C.G.C.: 05.056.205/0001-99 – CEP 64.243-000 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA – PI, através da CPL, torna 

público, que realizará licitação, na Modalidade Dispensa nº 002/2024, Processo 

Administrativo nº 004/2024, do tipo Menor Preço, tendo como objeto: REFORMA DA 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA FRONTEIRA. O presente processo 

obedecerá às disposições do artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. O início do 

recebimento das propostas se dará no dia 18/10/2024 e se encerrará no dia 22/10/2024.  

TERMO DE REFERÊNCIA: As informações referentes aos dados para participação 

encontram-se disponíveis na sede da Câmara Municipal de São João da Fronteira e através do e-

mail Cmsjf.pi@gmail.com. 

 

SÃO JOAO DA FRONTEIRA-PI, 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

Sandra Freitas de Oliveira 

Presidente 

 



 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

  RUA: SÃO PAULO, S/N – FONE: (086) 3345-1292 
C.G.C.: 03.096.209/0001-99 – CEP 64.243-000 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

 

 
 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

                      O procedimento de Dispensa de licitação, nº 002/2024 de que trata este processo, objetivou a 

seleção da melhor proposta para REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO 

DA FRONTEIRA. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer 

da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica desta Câmara. 

 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento Dispensa nº 002/2024 e 

ADJUDICO o objeto deste para o fornecedor MJL ENGENHARIA LTDA – EPP, CNPJ no 

27.226.572/000140, por intermédio de seu sócio administrador o Sr.GENILTON GOMES DA SILVA 

ALVES, portador da Carteira de Identidade n 2450855 e do CPF n. 026.914.683-05, e-mail 

engenilton87@gmail.com,, com o valor global de R$ 113.128,01 (cento e treze mil, cento e vinte e oito 

reais e um centavo), conforme documentos que instruem este processo. 

 

 

 

São João da Fronteira (PI), 30 de outubro de 2024. 

 

 

  

 

Sandra Freitas de Oliveira 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

  RUA: SÃO PAULO, S/N – FONE: (086) 3345-1292 
C.G.C.: 03.096.209/0001-99 – CEP 64.243-000 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

 

 

 
     CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PI 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

Procedimento de Dispensa nº 002/2024:  Modalidade: Dispensa. Objeto: REFORMA DA CAMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA FRONTEIRA. Ratifico a orientação técnica da Comissão 

Permanente de Licitações e determino a contratação do fornecedor MJL ENGENHARIA LTDA – EPP, 

CNPJ no 27.226.572/000140, por intermédio de seu sócio administrador o Sr.GENILTON GOMES DA 

SILVA ALVES, portador da Carteira de Identidade n 2450855 e do CPF n. 026.914.683-05, e-mail 

engenilton87@gmail.com, com o valor global de R$ 113.128,01 (cento e treze mil, cento e vinte e oito reais 

e um centavo). Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

São João da Fronteira (PI), 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

Sandra Freitas de Oliveira 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


